
LEI MUNICIPAL nO 1.820/2008. de 9 de maio

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

tM
NOVO HAMBURGO
Admlnlstl"aodo~~adas com voe!

0 •••1'" 20011-2.001

de 2008.

Introduz alterações e acrescenta dispositivos à
Lei Municipal nO1.781/2008, de 1110312008 que
concede subvenção social à MITRA DADIOCE-
SE DE NOVO HAMBURGO - PACTO - Pastoral
de Auxílio Comunitário ao Toxicômano, e dá ou-
tras providências.

. R. UASSELLI
tJucação e Desporto

MARISTE
Secretária d

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Os dispositivos abaixo elencados, todos da Lei Municipal nO

1.781/2008, de 11 de março de 2008 passam a viger com a seguinte alteração:
"Art. 3° Para atender parte das despesas previstas no artigo 1o desta

Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar
na seguinte Dotação Orçamentária conforme anexo 1."

"Art. 4° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior a re-
dução de parte das seguintes dotações orçamentárias, conforme anexo 11."

"Art. 5° Quando o recurso for utilizado em finalidades diversas da estabe-
lecida nesta Lei e/ou a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, bem
como não for executado o objeto da avença, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito
ou força maior, devidamente comprovadas, a Entidade deve restituir o valor transferido,
acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do
seu recebimento, ao Município."

"Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. n

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de ,sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 9

(nove) dias do mês de maio do ano de 2008. ..1p( "

JAIR HiX~sCARINI
prefejiCiPal

SILVIA~A M:-DOS SANTOS
Secretária de Planeja nto e Gestão

n

Registre-se e Publique-se .....-
A

O ANTÔNIO
e Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"


